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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a aquisição de equipamentos de informática para a Unidade Básica de Saúde – UBS – da sede do Município, conforme descrição, quantitativos e valor estimado constante na Solicitação de Compra de Materiais/Serviços N.º 175/2026 e descrição mínima, em anexo.
 
           A aquisição pretendida será com recursos de EMENDA PARLAMENTAR Nº 28610003/2024 e proposta nº 12157403000124001 - Equipamentos e materiais permanentes financiáveis para o SUS - RENEM (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes), sendo que as descrições e valores de referência foram aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, na data de 28 de abril de 2026, conforme cópia da ata em anexo. 

OBS: Estes itens com a descrição e os preços sugeridos na Ficha Técnica do SIGEM - Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais, restaram fracassados no Pregão Eletrônico nº 050/2025.

A aquisição em tela refere-se a bens de uso diário por todo o quadro de pessoal, sendo mecanismo fundamental ao cumprimento de suas competências. Vale ressalvar que se trata de objeto cuja necessidade de contratação é frequente, seja em face do desgaste natural decorrente do uso, seja pela defasagem tecnológica ou por conta da necessidade do aumento do número de equipamentos existentes. Considerando a imensa importância do uso de equipamentos modernos pela Secretaria, de modo a minimizar riscos de paralisação ou redução das atividades, bem como propiciar condições ideais de reaparelhamento do parque computacional existente, de forma a manter contínua, eficiente e com qualidade os serviços públicos prestados à Comunidade.
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

Os quantitativos para a contratação pretendida, constantes na Solicitação de Compra de Material/Serviços N.º 175/2026, em anexo, foram definidos pela Secretaria, conforme a demanda existente. 
            Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 70.154,00 (setenta mil, cento e cinquenta e quatro reais). Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

                        A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, através de e-mails enviados para empresas do ramo e já fornecedoras do Município, bem como através de pesquisas no Licitacon-RS e PNCP, tudo conforme anexos. Também para parâmetro de preços foi realizada pesquisa em sites na internet. Como valor de referência, utilizou-se e o menor valor formal e a média com exclusão dos maiores valores apresentados, conforme análise individual de cada item, garantindo a razoabilidade e adequação do orçamento estimado, tudo conforme planilha anexa.


3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento.

O presente objeto será composto por itens, divisíveis, conforme cada item a ser adquirido, pois a aquisição de cada item não está vinculada aos demais (não depende da aquisição dos demais), não justificando a aquisição de forma global, atendendo, desta forma, o princípio do parcelamento.

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS
          A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 

Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.
Boa Vista do Sul, 28 de abril de 2026.
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